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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS

PARTES ADIANTE NOMEADAS E QUALIFICADAS,

OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO OBJETO ADJUDICADO À

CONTRATADA ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 004/2025.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNCIPAL DE CORTES, Rua Coronel José Belarmino, 48 -

Centro - Cortês/PE, CEP 55.525-000, inscrita no CNPJ nº 10.273.54/0001-69,

neste ato representada pela llustríssima Senhora Prefeita MARIA DE FÁTIMA

CYSNEIROS SAMPAIO BORBA, brasileira, casada, empresária, residente e

domiciliada na Rua Coronel José Belarmino, 12, Centro, Cortês/PE, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: A CAPITAL DA CONTRUCAO, COMERCIO E SERVICO LTDA EPP, sediada na

Rua Moacir Albuquerque, 327, Galpão 0000 A, Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.170-

440, inscrita no CNPJ sob o nº 19.299.794/0001-64, neste ato representada pelo

Sr. URIONILO DE SANTANA JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da

Carteira Nacional de Habilitação nº 027.493.380.80 DETRAN/PE, inscrito no CPF

sob o nº 040.954.424-84, residente e domiciliado na Rua Jerônimo de Inojosa, 135,

Areias, Recife/PE, CEP 50.870/390 doravante denominado simplesmente

CONTRATADA.

Conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRITAVO

N° 027/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO

ADMINISTRATIVO Nº 004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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O objeto do presente instrumento é formação de registro de preço para futura e eventual aquisição de

material para construção, pintura, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias e materiais de

EPI para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Cidade, Infraestrutura e Obras do

Município de Cortês/PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e anexos.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL MARCA

86
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA

CERAMICAS
KG 4000 0.69 2.760,00 REI

ARGAMASSA COLANTE TIPO AC
88 KG 2000 1,39 2.780,00 REI

89
REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER
COR

KG 500 2,81 1.405,00 REI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4

OU 5, ISOLACAO EM PVC/A.
136 ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR,

450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5
MM2

METRO 5000 1.25 6.250,00 CNC

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4

OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
137 ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR,

450/750 V. SECAO NOMINAL 2.5

METRO 5000 1.96 9.800,00 CNC

MM2

138

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4

OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR,

450/750 V, SECAO NOMINAL 4

MM2

METRO 3000 2,84 8.520,00 CNC

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4

OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

139 ANTICHAMA BWF-B. 1 CONDUTOR.

450/750 V, SECAO NOMINAL 6

METRO 1000 4.77 4.770,00 CNC

MM2

242
CAL HIDRATADA PARA
PINTURA

KG 3000 2.09 6.270,00 REI

244

FUNDO ANTICORROSIVO PARA

METAIS FERROSOS

(ZARCAO)

LITRO 144 31,93 4.597,92 DANTEX

245

MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES

INTERNASE KG 1500 3,85 5.775.00 LUX

EXTERNAS

246

MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES

DE AMBIENTES KG 1500 1,93 2.895,00 LUX

INTERNOS

251

TINTA ESMALTE SINTETICO

STANDARD

BRILHANTE

LITRO 360 22,53 8.110,80 SUIÇA

252
TINTA ACRILICA PREMIUM PARA

PISO
LITRO 2592 14,35 37.195,20 HIDROTINTAS

101.128,92
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7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Prefeitura Municipal de Cortês/PE para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez)

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

8.1.2

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela

Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para

o exercício da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

e às

8.1.4 Reparar, recolher ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios ou defeitos dos produtos entregues;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos;
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8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no ato de entrega dos produtos.

8.1.10Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

8.1.12Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme art. 116, da Lei nº 14.133/21;

8.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

8.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

8.1.17 Entregar os produtos no endereço determinado na Ordem de Fornecimento emitida pela

administração;

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, art. 156, §2º, da Lei nº 141.133/21;
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